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prazo, salvo se o motivo determinante do incumprimento 
não pudesse ser conhecido em data anterior à comunicação.

Artigo 24.º
Oferta de emprego centralizada

1 — As necessidades transitórias que surjam ao longo do 
ano escolar são satisfeitas pelos candidatos não colocados 
constantes da lista centralizada de contratação de pessoal 
docente mediante colocações a realizar pela direção regio-
nal competente em matéria de educação.

2 — Os órgãos executivos devem comunicar as neces-
sidades surgidas à direção regional competente em matéria 
de educação, para efeitos de colocação de acordo com a 
lista ordenada de graduação da oferta de emprego centra-
lizada para recrutamento de pessoal docente.

3 — Todos os candidatos colocados em regime de subs-
tituição temporária durante o ano letivo regressam à lista 
centralizada de contratação de pessoal docente após a 
unidade orgânica declarar o fim do contrato.

Artigo 25.º
Contratos de escola

1 — Esgotados os candidatos à oferta de emprego cen-
tralizada, a que se refere o artigo anterior, e mediante 
autorização da direção regional competente em matéria de 
educação, podem as unidades orgânicas contratar outros 
candidatos que respeitem os requisitos gerais, especiais e 
habilitacionais exigidos para o exercício da função docente, 
nos termos do estipulado no artigo 51.º do Estatuto da 
Carreira Docente.

2 — Os contratos a celebrar nos termos do número ante-
rior são precedidos de uma oferta de emprego publicada 
pela unidade orgânica na BEP — Açores.

3 — Os candidatos são ordenados de acordo com os cri-
térios de graduação constantes do presente Regulamento.

4 — O incumprimento do disposto no presente artigo 
faz incorrer os responsáveis em procedimento disciplinar.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.º
Docentes requisitados

1 — Para que um docente possa beneficiar de mobili-
dade na forma de requisição tem de cumprir, obrigatoria-
mente, no quadro onde obteve colocação com nomeação 
definitiva, esse ano escolar e o subsequente.

2 — O incumprimento do disposto no número anterior 
determina a exoneração do lugar do quadro em que se 
encontra provido ou a cessação de contrato por tempo 
indeterminado.

Artigo 27.º
Exoneração e cessação do contrato

1 — Aos docentes dos quadros ou contratados por tempo 
indeterminado é concedida exoneração ou a cessação do 
contrato, a seu pedido, a partir da data do respetivo des-
pacho, ou a partir da data que o interessado referenciar no 
seu pedido, no caso de verificar -se a condição estabelecida 
no número seguinte.

2 — O pedido de exoneração ou de denúncia, referido 
no número anterior, é sempre acompanhado de declaração, 
passada pelo serviço competente, comprovativa de que o 
docente se encontra quite com a Fazenda Nacional.

3 — Os docentes dos quadros ou contratados por tempo 
indeterminado quando forem chamados ou se encontrem 
a realizar a profissionalização em exercício e declararem 
dela desistir são automaticamente exonerados do respetivo 
lugar ou cessam o respetivo contrato.

4 — Os docentes referidos no número anterior podem, 
por interesse da administração regional, manter -se em 
exercício de funções docentes no horário letivo que lhes 
fora distribuído, até final do ano escolar, com vencimento 
correspondente àquele número de horas e na qualidade de 
docente contratado portador de habilitação própria.

5 — Para efeitos do número anterior, o docente celebra 
o respetivo contrato a termo resolutivo.

Artigo 28.º
Norma transitória

Sem prejuízo do início da contagem dos quatro anos 
a que se refere o artigo 6.º do presente Regulamento ser 
considerado o mês de janeiro de 2012, data de abertura 
do último procedimento concursal, procede -se, excecio-
nalmente, à abertura de um procedimento concursal em 
janeiro de 2014.

Artigo 29.º
Legislação subsidiária

Em tudo o que não estiver regulado no presente diploma 
é aplicável o Estatuto da Carreira Docente da Região Autó-
noma dos Açores e subsidiariamente a legislação regional 
e nacional em vigor. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 12/2012/A

Recomenda ao Governo Regional dos Açores que promova
as iniciativas de sua competência

para promover o turismo religioso no ano de 2012

Considerando a importância estratégica do turismo para 
o desenvolvimento dos Açores;

Considerando que o esforço promocional em diversos 
mercados deve ter como finalidade contribuir efetivamente 
para o reforço da notoriedade do nosso destino;

Considerando o estudo recentemente publicado pelo 
Observatório do Turismo dos Açores, que aponta o turismo 
religioso como uma das vertentes de aposta estratégica 
para o desenvolvimento turístico da Região;

Considerando que, em vários pontos do mundo, o público in-
teressado na vertente religiosa dos locais que visita, deixa mais-
-valias para setores como a hotelaria e restauração, resultando 
num impacto económico que não deve ser menosprezado;

Considerando que a notoriedade do destino Açores tem 
que ver, em parte, com a sua vertente religiosa, como são 
as festas do Senhor Santo Cristo dos Milagres e as festas 
do Divino Espírito Santo, entre outras, que decorrem nas 
diferentes ilhas do arquipélago;

Considerando que esta notoriedade foi reconhecida pela 
revista National Geographic Traveller que destaca, para 
além do fator dos Açores serem um dos dez destinos mun-
diais para o verão de 2011, a vertente religiosa como um 
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dos pilares do turismo Açoriano, nomeadamente as festas 
do Divino Espírito Santo;

Considerando que as festas do Divino Espírito Santo, 
para além de serem vividas nos Açores, são tradições bem 
presentes nas comunidades açorianas radicadas no Brasil 
e na América do Norte, realizando -se mesmo as Grandes 
Festas do Espírito Santo nos Estados Unidos da América 
e no Canadá;

Considerando que os festejos se revigoraram com o 
renascer da identidade açoriana no sul do Brasil, com 
bastante importância em Santa Catarina, Goiás, já sendo 
realizados também em outros estados, como São Paulo e 
Rio de Janeiro;

Considerando que o hino da nossa região tem acordes 
do Hino do Espírito Santo, sendo um exemplo da força da 
nossa cultura que tem de ser preservada;

Considerando que as festas em honra dos padroeiros 
e padroeiras nas nossas diferentes freguesias são um dos 
principais momentos de reencontro da família açoriana, 
a que reside nos Açores e aquela que partiu à procura de 
uma vida mais confortável;

Considerando que um dos pressupostos do estudo «Tu-
rismo Religioso nos Açores» aponta para que as paróquias 
possam dar um contributo importante nesta temática, en-
quanto estruturas de organização de viagens de caráter 
religioso, podendo funcionar como instrumentos de di-
vulgação das nossas festas;

Considerando que durante o ano de 2011 o Governo 
Regional investiu dez milhões de euros no plano de pro-
moção do destino Açores;

Considerando que, tendo em conta as recomendações da 
Organização Mundial do Turismo, as ações promocionais 
devem ter cada vez menos a intervenção direta do Estado 
a favor do desenvolvimento de parcerias entre o setor 
público e privado;

Considerando que, por via desta recomendação, o Go-
verno Regional dos Açores assinou em 2011 um contrato 
de colaboração entre a Região Autónoma dos Açores e a 
Associação de Turismo dos Açores (ATA) — associação 
de direito privado;

Considerando que o estudo apresentado pelo Obser-
vatório do Turismo dos Açores indica um caminho para 
suportar decisões políticas na vertente do turismo, tão 
necessárias para os Açores;

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores resolve, nos termos regimentais e estatutários apli-
cáveis, recomendar ao Governo Regional dos Açores o 
seguinte:

1 — Que desenvolva, no ano 2012, uma importante 
campanha de promoção das potencialidades do turismo 
religioso na Região Autónoma dos Açores, sendo esta 
campanha devidamente prevista no plano de promoção do 
destino Açores, cabendo -lhe a afetação das verbas neces-
sárias para a promoção desta vertente turística.

2 — Que no futuro contrato a ser celebrado entre a 
Região Autónoma dos Açores e a Associação de Turismo 
dos Açores, para efeitos da aplicação do número anterior, 
se articulem as ações a desenvolver com outras entidades, 
incluindo o setor público empresarial regional, que possam 
ter um papel relevante de intervenção nesta área.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 18 de abril de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 13/2012/A

Prorrogação do prazo para a apresentação do relatório por parte do 
grupo de trabalho encarregue de elaborar um estudo circuns-
tanciado definindo o conceito de serviço público de audiovisual 
otimizado às circunstâncias geográficas, culturais, sociais e 
políticas da Região Autónoma dos Açores.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores encomendou um estudo circunstanciado definindo 
o conceito de serviço público de audiovisual otimizado às 
circunstâncias geográficas, sociais, culturais e políticas 
da Região Autónoma dos Açores a um grupo de trabalho 
constituído por quatro especialistas com reconhecidas 
competências na área da comunicação social, através da 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores n.º 22/2011/A, de 31 de outubro, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 209, de 31 de outubro 
de 2011.

Considerando a complexidade da matéria em análise, 
torna -se necessário prorrogar o prazo previsto no n.º 4 da 
citada Resolução, para efeitos de apresentação do respetivo 
relatório.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 42.º 
do Estatuto Político -Administrativo, resolve o seguinte:

Artigo único
O prazo a que se refere o n.º 4 da Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 
n.º 22/2011/A, de 31 de outubro, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 209, de 31 de outubro de 2011, é 
prorrogado até 30 de Junho de 2012.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 19 de abril de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco 
Manuel Coelho Lopes Cabral. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/M

Aplica à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei 
n.º 113/2011, de 29 de novembro

Considerando que as medidas entretanto introdu-
zidas pelo Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., no acesso à prestação de cuidados de 
saúde não foram consideradas suficientes, pela Comis-
são de Acompanhamento do Programa de Ajustamento 
Económico e Financeiro (PAEF), celebrado entre o Go-
verno Regional da Madeira e o Governo da República 
Portuguesa;

Considerando que a concretização dos compromissos 
assumidos pela Região Autónoma da Madeira, no âmbito 
do PAEF, designadamente na alínea b) do ponto 71, impõe 
que se tomem medidas mais exigentes por forma a viabili-
zar a consolidação orçamental no setor da saúde;




